
 Ao Ilmo. Presidente do Conselho Deliberativo do 
 Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense 
 Av. Padre Leopoldo Brentano, 110/2100, Humaitá. 
 Porto Alegre/RS - Brasil - CEP 90250-590 / 90251-903. 

 Porto Alegre, 24 de agosto de 2022. 

 Os  Conselheiros  que  subscrevem,  vem,  com  fulcro  nos  art.  41  e  65  do  Estatuto  Social,  expressar 
 algumas considerações e requerer o que segue: 

 -  Considerando  o  tratamento  dispensado  ao  torcedor  quando  do  acesso  ao  estádio,  no  jogo  do  dia  21 
 de  agosto  de  2022,  contra  o  Cruzeiro,  em  total  inobservância  aos  preceitos  estabelecidos  na  Lei  10.671,  de 
 15 de maio de 2003 (Estatuto do Torcedor), especialmente em seu artigo 13; 

 -  Considerando  a  condenação  sumária  sofrida  pelo  clube,  resultado  da  confusão  promovida  por 
 algumas  pessoas,  o  que  pode  ter  iniciado  justamente  no  acesso  ao  estádio  por  torcedores  sem  ingresso  e, 
 por consequência, de inviável identificação; 

 -  Considerando  que  o  referido  Estatuto  equipara  a  figura  do  torcedor  a  consumidor,  atraindo  para  si 
 todos os direitos inerentes à relação consumerista, conforme se depreende do artigo 3º; 

 -  Considerando  o  Edital  de  Convocação  do  dia  23/08/2022  para  a  Reunião  Ordinária  e  Extraordinária 
 do 31/08/2022, tendo como pauta: 

 Ordinária: 

 1. Examinar os demonstrativos contábeis e financeiros do segundo trimestre de 2022; 

 Extraordinária: 

 2.  Decidir  sobre  o  pedido  do  conselho  de  Administração  de  suplementação  do  orçamento  para  o 
 exercício de 2022; 

 3. Apresentação da Comissão Especial para analisar Clube/Empresa. 

 -  Considerando  a  impertinência  temporal  da  pauta  APRESENTAÇÃO  DA  COMISSÃO 
 ESPECIAL  PARA  ANALISAR  CLUBE/EMPRESA  em  detrimento  de  pautas  efetivamente  relevantes  dado  o 
 momento do clube; 

 -  Considerando  o  direito  garantido  do  Conselheiro  em  apresentar  requerimentos  sobre  questões 
 relacionadas  ao  Grêmio  conforme  consagrado  no  inciso  II  do  artigo  17  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
 Deliberativo. 

 Requer  seja  acatado  o  presente  pedido  de  alteração  de  pauta  e/ou  inclusão  de  pauta, 
 conforme segue: 

 1.  Exclusão  da  pauta  APRESENTAÇÃO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA  ANALISAR 
 CLUBE/EMPRESA  por  se  tratar  de  tema  complexo  e  que  demanda  especial  atenção,  fundamentalmente, 
 considerando o momento enfrentado pelo clube, não merecendo, então, tratamento prioritário; 



 2.  Inclusão  da  pauta  TRANSTORNOS  EXPERIMENTADOS  PELOS  TORCEDORES  NO  ACESSO 
 AO  ESTÁDIO  por  se  tratar  de  tema  da  maior  relevância  para  o  clube,  primordialmente  por  abordar  assunto 
 relacionado  ao  seu  principal  ativo,  o  torcedor.  Ainda,  por  estar  em  consonância  com  os  ditames  do  Estatuto 
 do  Torcedor,  que  o  equipara  a  consumidor,  sendo,  então,  seus  direitos  salvaguardados  pelo  Código  de 
 Defesa do Consumidor. 

 3.  Alternativamente  ,  caso  não  seja  o  entendimento  desta  mesa  da  exclusão  da  pauta  acima  citada 
 e  inclusão  da  pauta  sugerida,  que  seja,  então,  mantida  a  pauta  APRESENTAÇÃO  DA  COMISSÃO 
 ESPECIAL  PARA  ANALISAR  CLUBE/EMPRESA  garantindo,  então,  a  inclusão  da  pauta  TRANSTORNOS 
 EXPERIMENTADOS PELOS TORCEDORES NO ACESSO AO ESTÁDIO. 

 4.  Convocação  da  Direção  da  Arena  Porto-alegrense  S.A.  para  prestar  esclarecimentos  ao 
 Conselho  Deliberativo,  relativos  às  falhas  na  prestação  do  serviço,  especialmente  no  que  diz  respeito  ao 
 acesso dos torcedores nos portões de entrada da arquibancada Norte. 

 Requer,  seja  apreciado  e  deferido  o  presente  pedido  formulado  e  assinado  pelos  seguintes 
 Conselheiros: 

 Alexandre Rossato 

 Anderson Zanella 

 Aloísio Kurz Schiavon 

 Bruno Chaves Carvalho 

 Carlos Valdir Kochhann 

 Cesar Augusto Fernandes 

 Cláudio Devit Medeiros Júnior 

 David Stival 

 Diego Piccinini Gerhardt 

 Diogo Lenz Viegas 

 Edison Patta Coffi 

 Eldir José Gazzola Antonini 

 Fabrício Monteiro 

 Felipe Steffen 

 Fernando Moreira Ascal 

 Gabriel Tessis 

 Gustavo Lutz 

 Joel Júnior Machado Corrêa 

 Marco Antônio Costa Souza 

 Marco Aurélio Mello Moreira 



 Marcos Chitolina 

 Paulo Fernando Airoldi 

 Paulo Roberto Rosa de Oliveira Junior 

 Renato Donádio Munhoz 

 Renato Kliemann Paese 

 Roberto Follador 

 Robson Silveira Polga 

 Rodrigo Maciel 

 Roger Fernando Ritter 

 Rogerio Morim Rodrigues 

 Ronald Santiago de Castro 

 Sergio Aveline Squeff 

 Thiago Cecchini Brunetto 

 Cordialmente,  saudações tricolores. 

 Cláudio Devit Medeiros Júnior 



 4 CRIANÇAS SENDO SUBMETIDAS À HUMILHAÇÃO NO ESTÁDIO DO SEU CLUBE DE CORAÇÃO 

 CRIANÇAS FRUSTRADAS AO TENTAR ASSISTIR UM JOGO DO SEU CLUBE 



 VIOLÊNCIA POLICIAL DENTRO DO ESTÁDIO DE RESPONSABILIDADE DO GRÊMIO – DESTAQUE PARA A ESPINGARDA 
 APONTANDO PARA O TORCEDOR À MENOS DE 5 CENTÍMETROS 

 MESMO IMOBILIZADO O TORCEDOR SOFREU AGRESSÕES DOS POLICIAIS INJUSTIFICÁVEIS 



 AGRESSÕES GRATUITAS POR PARTE DA EPAVI E BRIGADA MILITAR 

 UM PORTÃO COM CAPACIDADE DE 10 OU MAIS CATRACAS ESTAVA COM 3 ABERTAS. CRIARAM UM BRETE PARA O 
 TORCEDOR DISPENSANDO TRATAMENTO SIMILAR À UMA BOIADA INDO PARA O ABATE 



 TORCEDORES CLARAMENTE NUM GESTO PACÍFICO TENTANDO ACESSAR O ESTÁDIO 

 TIRO DE BALA DE BORRACHA À QUEIMA ROUPA 



 TORCEDOR TRATADO COMO BOIADA. MAIS UMA VEZ VEMOS O PORTÃO COM CAPACIDADE DE 10 OU MAIS 
 CATRACAS CONTANDO APENAS COM 3 ATIVAS 


